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CÂMARA MUJ'11CrPAL. DE VÁRZEA AL 
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CONTRATO Nº 2023.02.28.001 

A CÂMARA 
sede à Rua 
CNPJ/MF so 
Despesas, o( 
outro lado, a 
CNPJ nº 47. 
José Ribeiro 
ANTONIO E 
assinado, do 
Licitação nº 
de 2021, SUJ 

ajustadas: 

CLÁUSULAP 

1.1- Processo de 1 

Lei nº 14.133, d 

2.1- O presente con to tem 
ACOMPANHAMENTO DE PROCES 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

interno, com 
, inscrita no 
nador(a) de 
ANTE e, do 
), inscrita no 

, nº 140, Bairro 
legal, o(a)Sr(a). 
,,9§~59, ao fim 
ifl!;lõispensa de 
3, de 1 ° de abril 

5, inciso 11, da 
rmonia com as 
. -izada pelo(a) 
ado. 

CNICOS PARA 
ETOR COMPRAS 

3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 



E$tADO 90 CEARÁ 
CÂMARA fltlU"'rCIPAL DE VÁRZEA ALE 
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3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 

3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

~.CA"MARAVA 
CAMARAV.A@HOTMAI 
(88)3541-2073 

3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incideJiftes, taxa e adminf!ltração , s ' o e outros necessários ao 
cumprimento integral do ~~a c çã ·- . 

~~ 
CLÁUSULA QUARTA

4.1- Exigir o 
termo de ref 

designado, a 
o nome do 
autoridade c 
4.3- Notifica 
irregularidad 
sua correção 
4.4- Pagar à ·-

neste Termo 
4.5- Efetuar 
que couber, e· 

~ 

4.6- Não prati 
4.6.1- Exercer 
somente aos p 
previr o atendi 
4.6.2- Direcionar 
4.6.3-- Promov .. _ 
utilização deste · 
à função espec· 
4.7- Fornecer 
do contrato; 
4.8- Cientificar o 
quando do descumprimento das o r 

1 
pela Contrãfi~a. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

ecialmente 

do prazo para a 

,qu~das; 
i§!testabelecidas 

s serviços objeto 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 



~$TAQO D.O (;EAM 
·' CÂMARA MUNICIPAL DE'VÃRZEA ALEG 

RUAJOS~ ALIIES BJ;ZERAA (ZEAGOSTINHO) . l!I' 585 
RlACfllNHO-VAAZi:APJ.EGRE-eê '. • 
CEP; 63540-000 

\11/W\V.Cl\l\l.l\~J/ARZEAALE 
CAMARA.VJ\@HOTMNLCOM 
(S8j3541-20i3 

5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
seiviços prestados; 

5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os seiviços; 

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos seiviços, " motiv e im jbjlitem lcumpri to do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 7' 
5.6. Manter, durante to nt1ato, 
assumidas, todas as con 
5.7. Indicar p ~ 
5.8. Prestar 
5.9. Disponib 
comparecer 
5.9. A contr 

quaisquer dú 

6.1- O contr 
assinatura, p 
1 ° de abril de 
6.2- O objeto 
Alegre/CE, de a· 

7.1-Opagam 
da Nota Fiscal 

a execução do ob o 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura ãéverá 

as obrigações 

tecladas na 

ai de Várzea 

o recebimento 

ntratante atestar 

mpanhada da comprovação da 
!~ 

regularidade fiscal, social e trabalhista atada po ,o de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 



EST:ADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE; VÃRZE'A AL 
RUA JOSÉ ALVES.li~ (Zt.<!,{,Ç)STINHOJ,1>1º 5ll5; 
RlACHINHO-VÁRZEAALEGRE-CE . 
CEP: 63540.(100 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 

WWW.CA~VA 
CAll'IARAV.A@HOTMAIL 
(88)3541-2073 

8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA NONA- DO 

9.1. Os preços são fix 
apresentação 
9.2. Dentro 
contratados 
exclusivame 
9.3. Nos reaj 
dos efeitos fi 
9.4. No caso~ .. 
contratada 
corresponde 
memória de 
ocorrer; 
9.5. Nas afer 
9.6. Caso o í 
possa mais se 
então em vig 
9.7. Na ausênc 
oficial, para r 
9.8. O reajust 

10.1- A licitante v cardo co 

o da data limite para a 

ada, os preços 
·"ô' índice IGP-M 

·"ade; 
tado a partir 

nte pagará à 
o a diferença 

da a apresentar 
re que este 

forma não 
legislação 

novo índice 

10.2- Nenhuma a - s!!:l t tcas deste e seus 
respectivos anexo~i~ GAfl~] ÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser I n 

1
ai1Ji'.r"ríos padroes de execução dos 

serviços, quando proposta pela licitant edora, de er feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada-por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 



E$TAl)O DO-CE.ARÁ 
CÂI\IIARÀ MUNíCIPAL DE VAJIZEA ALEG 
RIJA JOSÉ AL~BEZERRA (Z!;A~NÁO), N' f!85 
RIACHINHO • VARZEAALEGRE-CE 
CEP: 83540,-000 =~~~'; 

(1)8}3541 ~7.3 

10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anqtará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início,"' pre t · . fixad rn até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data bi •• 

CLÁUSULA DÉCIMA-P 

11.1-ACON 
supressões . . · 
valor inicial 
11.2- Eventu 
14.133/21. 

12.1- Comet 
que: 
1. dar causa • 
li. dar caus 

convocado dentro..do 
VI 1. ensejar o 
VII 1. apresenta 
falsa durante a li 

X. comportar-se 
XI. praticar atos ilícitos com vista 
12.2- Serão aplicadas ao responsáv 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1· Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 

O; 

tiva justificado; 
tar declaração 

dministrativas previstas nesta Lei as 



RIJAJPSI: ALVES~ (ZJtAGOSTINHO), N' 585 
RIACHINHÓ. VAAzEAALEGRE-CE 
CEP: 83540-000 

Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no in ·· o Ido · ut do a 155 lll' 14.13 21, quando não se justificar 
a imposição de penalidad 
12.2.4- A sanção previs! 
( quinze por cent0 do vai 
infrações adíljjr ·st~vas 
12.2.5- Asa - vist 
infrações ad 
14.133/2021, 
responsável 
Municipal de 
12.2.6- A san 
infrações ad 
14.133/2021, 
do caput do 
referida no it 
Pública diret 
de 6 (seis) an 
12.2.7- A san 
jurídica e ob 
1 - quando a 
da câmara. 
12.2.8- Assa 
cumulativam 
12.2.9- Se indeniz -

_pela Admi 
será descontada ' JJJi restad 

do contrato, será de 15% 
nsável por qualquer das 

impedirá o 
da Câmara 

sável pelas 
155 da Lei 

, V, VI e VII 
e a sanção 

dministração 

e pagamento 
or, a diferença 

12.2.1 O- A aplica~qi · * 
obrigação de repar~p'hlt 
12.2.11- Na aplicação da sançao c • . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 e) dias úte. ·,Fntado da .data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previs as nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
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.J 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatóri sde ~ 'eniênci · Adm' a - o; 
13.2- Em caso de resci · a· erá esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares ouvê'r s· 

14.1- Nos t 

inclusive pe 
técnicas ou 
Administraçã 
de 2021. 

relacionadas 

16.1- Declaram as partes que es 
do acordo entre elas celebrado; 

arização de 

a Contratada, 

i nº 14.133, 

ocorrências 

ente para as 

16.2- Obrigação da contratado de manter, durànte toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
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17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conheci[l)~nto das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente ac~rdados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
• contratantes assinam o pre am seus jurídicos e legais 

efeitos. 

eitosa 

ANARAUJO 




